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Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, aos14 
dias do mês demaio, do ano de 2021. 
  
JAIME VERAS SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alan Ferreira Lima 

Código Identificador:A0D5683D 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº159/GAB/2021. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB DO 
MUNICIPIO DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da 
Lei Orgânica do Município. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de 
Chaval, Estado do Ceará, de acordo com a legislação municipal 
vigente; 
  
ENTIDADE MEMBROS 

Presidente 
Vice - Presidente 

MANOEL GEOVÁ RODRIGUES DA COSTA 
(PROFESSORES) 
MARIA DO SOCORRO LIRA SILVA(PROFESSORES) 

Representantes do Segmento dos Pais de 
Alunos 

TITULAR: LUCIANA XAVIER PEREIRA, ROSILENE 
MARCIEL DE OLIVEIRA 
SUPLENTE: IVO ESTÁCIO FERREIRA JUNIOR, 
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

Representantes de Professores 
TITULAR: MANOEL GEOVÁ RODRIGUES DA COSTA 
SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO LIRA 

Representantes do Segmento de Estudantes 
da Educação Básica Pública 

TITULAR: VILANY DE SOUZA DOS ANJOS, 
CONCEIÇÃO DE MARIA CARDOSO DE ARAÚJO 
SUPLENTE: ANAILSON PEREIRA DOS SANTOS, 
CINTIA LIRA SILVA SOUZA 

Representantes do Segmento do Poder 
Executivo Municipal � Secretaria de 
Educação 

TITULAR: MARCOS VENICIUS PASSOS CARNEIRO, 
LUZIANE DA SILVA DE OLIVEIRA 
SUPLENTE: WHERTON MOURÃO SIQUEIRA, ADNA 
ALVES DE CARVALHO 

Representantes do Segmento dos Diretores 
das Escolas Básicas Públicas 

TITULAR: JOANA ROCHA MAGALHÃES 
SUPLENTE: ANTONIO KLEBER TELES DAMASCENO 

Representantes do Segmento dos Técnicos 
Administrativos das Escolas Básicas 
Públicas 

TITULAR: PAULO ROGÉRIO ALVES ROSA 
SUPLENTE: SILVIANE SANTOS SILVA 

  
Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
Cumpra-se e publique. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, em 18 de 
Maio de 2021. 
  
SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal de Chaval 

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código Identificador:3583DE55 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

OFÍCIO Nº066/SMS/2021. AVISO DE ANULAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2021, 

PARA OS CIRURGIÕES DENTISTAS 
 
Chaval-CE, 14 de Maio de 2021. 
  
De imediato, informamos que essa Municipalidade tomou ciência da 
decisão exarada pelo Excelentíssimo Doutor Juiz Federal Sergio de 
Norões Milfort Junior, nos autos de Processo n° 0800327-
36.2021.4.05.8103, que tramita na 18ª Vara Federal, a qual deferiu 

parcialmente a tutela provisória de urgência requerida pela o Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará - CRO/CE, nos seguintes termos: 

  
À luz do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela provisória de 
urgência (art. 300, caput , do CPC) para determinar que o Município 
réu proceda à imediata anulação do processo seletivo simplificado 
regulado pelo Edital nº 01/2021, apenas com relação aos cargos de 
dentista, para, em juízo próprio de discricionariedade, adequar o 
respectivo edital ao disposto na Lei nº 3.999/61, observando-se para 
tanto a devida proporção entre a carga horária exigida e a respectiva 
remuneração, sendo certo que somente após as retificações 
necessárias deverá ser dado o regular trâmite procedimental, com a 
consequente nomeação e posse dos aprovados. 
  
Diante da referida decisão, o Município anula imediatamente o 
certame em relação aos cirurgiões dentistas para análise legal e 
financeira de todo o procedimento. 
Sob essa ótica, necessário consignar que o Município de Chaval 
elaborou o respectivo Edital de acordo com as condições 
orçamentárias do município, e consequentemente em respeito aos 
limites de gastos com pessoal estabelecidos pela LRF. 
Destarte, vê-se que é latente a necessidade de contrações dos 
odontólogos, contudo para a realização de qualquer ajuste 
remuneratório, nesse momento, torna-se imprescindível também fazer 
um estudo da estrutura de pessoal da municipalidade. 
Dessa forma, em respeito a decisão do Exmo. Dr Juiz Federal, e tendo 
em vista a extrema necessidade de análise, em juízo discricionário, 
acerca da possibilidade de adequação o respectivo edital ao disposto 
na Lei nº 3.999/61, é que informamos a ANULAÇÃO do Seletivo 
Simplificado aberto através do Edital nº 01/2021. 
Assim, essa municipalidade coloca-se à disposição para dirimir 
quaisquer dúvidas. 
  
Atenciosamente, 
  
DIMAS FERREIRA CARVALHO 
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código Identificador:19455066 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Referente ao contrato n.º: 002.2020.12.14.044 � PP - DIV. 
  
A Secretária do Trabalho e Assistência Social do Município de 
Chorozinho, em cumprimento a Legislação em vigor, faz publicar o 
extrato resumido do 4º ADITIVO ao contrato acima identificado, 
firmado entre o Município e a Empresa, L S COMERCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI - EPP, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO, como a seguir discrimina. 
  
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, alínea �d� da Lei nº 8666/93 e 

suas alterações posteriores. 
  
Objeto: Pelo presente autorizamos ao setor competente a promover 
redução de 3,75% (três virgula setenta e cinco por cento) no valor da 
gasolina, visando o equilíbrio econômico financeiro no contrato 
inicial. 
  
CHOROZINHO-CE, 01 DE ABRIL DE 2021. 
  
ALINE FREITAS DIÓGENES MENEZES 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 

SECRETARIA DE SAÚDE
OFÍCIO Nº066/SMS/2021. AVISO DE ANULAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2021, 
PARA OS CIRURGIÕES DENTISTAS

Chaval-CE, 14 de Maio de 2021.
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
Rua Ten. Manoel Olímpio, Nº 1060 CEP 62420000 - Chaval Ceará 

 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL-CE 

 

  

DISPÕE SOBRE PROCESSO 

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PESSOAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

   

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E DESPORTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei Municipal nº 448/2021 (Lei da Contratação 

Temporária), TORNAM PÚBLICO que estão abertas as inscrições para 

o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para integrar o cadastro de 
vagas diretas e do cadastro de reservas de recursos humanos para provimento 

temporário de cargos indicados no anexo de cargos existentes no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Chaval/CE, a ser regido em conformidade 

ao previsto no art. 37, inciso IX, da CF/88, obedecendo às normas seguintes: 

  
I – DA SELEÇÃO 

  

O presente processo destina-se à formação de banco de recursos humanos para 
a seleção dos cargos indicados nos anexos do presente edital, nos quadros da 

Prefeitura Municipal para a contratação por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, durante o seu período 

de vigência, compreendida por entrevista e análise de currículo vitae para os 

cargos constantes do anexo. 
  

1.2. O processo seletivo será compreendido por 02 (duas) fases: análise 
curricular e entrevista pessoal, de caráter classificatório. O candidato, ao se 

inscrever no presente Edital, submete-se a todas as regras e condições aqui 

previstas. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
Rua Ten. Manoel Olímpio, Nº 1060 CEP 62420000 - Chaval Ceará 

II - DAS INSCRIÇÕES 

  

2.1. As inscrições se realizarão nos dias 08 e 09 de março, no horário de 8h às 
12 horas e de 14h às 17 horas, no Prédio do Polo de Convivência João Batista 

da Silva, situado à Rua Joaquim Amâncio da Silva Teles, S/N, Caçamba, 

Chaval/CE. 
  

2.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 
  

2.3. A inscrição do candidato implicará no reconhecimento e a tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento de qualquer natureza. 

  
2.4. No ato da inscrição o candidato deverá comparecer ao local da inscrição e 

informar dados pessoais e fornecer cópias dos documentos a seguir 

devidamente autenticadas ou apresentar documentos originais juntamente com 
as cópias: 

  

I. Formulário de Inscrição preenchida a punho (Anexo II), (extraído do site da 
Prefeitura Municipal de Chaval – www.chaval.ce.gov.br) 

II. Carteira de identidade e CPF e 02 (duas) fotos 3x4; 
III. Título de eleitor e comprovante de última votação; 

IV. Comprovante de endereço, acompanhada de declaração (no caso de 

endereço de terceiros); 
V. Comprovante da escolaridade em conformidade com a habilitação exigida 

para o cargo escolhido pelo candidato; 

VI. Curriculum Vitae com originais e/ou copias autenticadas dos respectivos 
títulos anexados; 

VII. Títulos Acadêmicos (se for o caso: pós-graduação, mestrado, doutorado 
etc.); 

VIII. O candidato poderá realizar inscrição em apenas 01 cargo (anexo I). O 

não cumprimento implicará na desclassificação do candidato. 
Atenção: a não apresentação de qualquer documento acima relacionado 

implicará na desclassificação do candidato. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
Rua Ten. Manoel Olímpio, Nº 1060 CEP 62420000 - Chaval Ceará 

III - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

  

3.1. São requisitos básicos para a contratação: 
  

3.1.1. Ter sido aprovado na seleção, na forma estabelecida neste edital; 

3.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas 
no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de 

estrangeiro; 
  

3.1.3. Estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo masculino) e 

eleitorais (ambos os sexos); 
  

3.1.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
  

3.1.5. Ter idade mínima de 18 anos, à época da inscrição; 

  
3.1.6. Possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para a função para a qual 

se inscreveu, conforme estabelecido neste edital. 

  
3.1.7. Possuir inscrição regular no Conselho da categoria profissional para a 

qual concorre, quando necessário; 
  

3.1.8. Não estar suspenso do exercício profissional nem cumprindo qualquer 

outra penalidade disciplinar; 
3.1.9. Não incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de cargos, 

emprego ou função pública; 

  
3.1.10 As aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei ou pela administração para a contratação. 
  

3.1.11 A comprovação do preenchimento dos requisitos deverá ser apresentada 

no ato da contratação ou no ato da inscrição, a critério da administração, não 
sendo, em hipótese alguma, admitida comprovação posterior ou extemporânea. 

  
3.1.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL-CE não se 

responsabilizará por pedido de inscrição que: 

  
3.1.13. Não tenha sido entregue nos prazos e horário estabelecidos neste Edital; 

  

3.1.14. Tenha sido entregue em outro local que não seja o local estabelecido 
neste Edital; 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
GABINETE DO PREFEITO 

______________________________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
Rua Ten. Manoel Olímpio, Nº 1060 CEP 62420000 - Chaval Ceará 

  

3.1.15. A inscrição não poderá ser feita por procurador. 

 
IV - DO PROCESSO SELETIVO 

  

4.1. 1ª FASE – ANÁLISE CURRICULAR, que terá a pontuação máxima 
estabelecida em 40 (quarenta) pontos, ficando eliminados os candidatos que não  

atingirem a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. Esta fase terá caráter 
eliminatório e classificatório, ficando eliminado do certame o candidato que 

não atingir a pontuação mínima exigida. 

  
O resultado da 1ª Fase, que é a análise curricular, será divulgado no dia 12 de 

março de 2021, no site da Prefeitura Municipal de Chaval – 
(www.chaval.ce.gov.br) e Diário Oficial dos Municípios - DOM. 

  

4.2. 2ª FASE — ENTREVISTA, que terá a pontuação máxima estabelecida 
em 60 (sessenta) pontos, sendo avaliado do candidato: o seu desempenho em 

demonstrar o conhecimento da atividade que pretende exercer bem como sua 

capacidade de se relacionar em grupo no ambiente de trabalho. 
  

A 2ª Fase será realizada no Prédio do Polo de Convivência João Batista da Silva, 
situado à Rua Joaquim Amâncio da Silva Teles, S/N, Caçamba, Chaval/CE, nos 

dias 15 e 16 de março de 2021, no horário de 8h às 12 horas e de 14h às 17 

horas, por meio de entrevista, cujo resultado será divulgado dia 22 de março de 
2021, no site da Prefeitura Municipal de Chaval – (www.chaval.ce.gov.br), 

Diário Oficial dos Municípios - DOM, de acordo com (anexo III). 

  
4.3. Somente serão submetidos à entrevista os candidatos que não forem 

eliminados na 1ª Fase desta seleção, atingindo o perfil mínimo de aprovação 
exigido neste edital. 

  

V - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
  

5.1. Serão considerados classificados os candidatos que atingirem pontuação 
mínima e não forem eliminados na 1ª fase do certame — análise curricular, 

conforme a pontuação mínima exigida no presente edital. 

  
5.2. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão classificados, pela 

ordem decrescente das notas finais, passando a integrar o cadastro de vagas 

diretas e do cadastro de reservas. A nota final será obtida através da soma da 
pontuação referente à prova de títulos e entrevista. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
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5.3. O candidato aprovado apenas terá perspectiva de direito à contratação para 

o cargo de sua escolha, constituindo-se ato discricionário a contratação dos 
aprovados à medida que surja a carência de vaga no quadro funcional. 

 

 5.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará 
verificando-se, sucessivamente, os seguintes critérios: 

  
Maior pontuação na Prova de Títulos 

 

Maior pontuação na Prova de Títulos — experiência profissional 
comprovada na área de atuação; 

Maior pontuação na Prova de Títulos — Formação Acadêmica. 
Maior idade. 

5.5. O resultado oficial deste Processo Seletivo Simplificado será divulgado no 

site da Prefeitura Municipal de Chaval/CE: www.chaval.ce.gov.br e Diário 
Oficial dos Municípios – DOM, em data posteriormente divulgada. 

  

VI – DOS RECURSOS 
  

6.1 Será permitido ao candidato interpor recurso administrativo, sem efeito 
suspensivo, contra o resultado da seleção, dirigido à banca coordenadora do 

certame simplificado. 

  
6.2. O prazo para interposição de recurso administrativo é de 24 horas após a 

divulgação do resultado e deve ser feito por meio de documento escrito, 

apresentado na sede do Prédio do Polo de Convivência João Batista da Silva, 
situado à Rua Joaquim Amâncio da Silva Teles, S/N, Caçamba, Chaval/CE. 

  
6.3. Não será aceito recurso administrativo apresentado fora do prazo ou de 

forma diferente da estipulada neste Edital. 

  
6.4. A decisão final da Banca Examinadora sobre os recursos será soberana e 

definitiva, não existindo, desta forma, recurso contra resultado de recurso. 
  

VII - DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DA DURAÇÃO 

  
7.1. Os candidatos aprovados no presente processo seletivo serão convocados 

para a contratação, devendo comparecer munidos da documentação exigida, 

para a assinatura do contrato e lotação conforme a necessidade em quaisquer 
unidades da Administração Pública. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
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7.2. Por ocasião da contratação, serão exigidos, além dos documentos entregues 

na inscrição a inscrição noPIS/PASEP e comprovante de conta bancária; 
 

7.3. A validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período. 
7.4. O candidato inscrito tem ciência de que a contratação temporária não gera 

qualquer direito trabalhista (férias, 13º, seguro desemprego, FGTS e demais 
verbas trabalhistas). 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Chaval/CE, aos 02 dias do mês de Março do 
ano de 2021. 

  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FOTO 

3x4 
 

 

 

ANEXO II  
   

FICHA DE INSCRIÇÃO N° _____________ 

 

NOME:________________________________________________________________ 

 

NASC.: _______/_____/_______ SEXO: Masculino ( ) Feminino ( ) 

 

ENDEREÇO:___________________________________________________________ 

 

BAIRRO:_______________CIDADE:__________________ESTADO:_____________ 

 

CEP:_______________ CELULAR: (     )________________ 

 

RG:________________________________ ORGÃO EXP.:______________ 

 

CPF:__________________________________________________________________ 

 

TIT. DE ELEITOR:_________________________ SEÇÃO: _________ ZONA:______ 

 

E-mail:________________________________________________________ 

 

OPÇÃO DE CARGO DO CANDIDATO 

 
CARGO: ______________________________________________________________ 

 

SECRETARIA:_________________________________________________________ 

 

DADOS SOBRE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 
QUALIFICAÇÃO:___________________________________________________ 

 

NOME DO CURSO:_________________________ ( ) COMPLETO ( ) INCOMPLETO 

 

CHAVA/CE, ______DE _______________________ DE 2021 

 

 

 

 

______________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
GABINETE DO PREFEITO 

______________________________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
Rua Ten. Manoel Olímpio, Nº 1060 CEP 62420000 - Chaval Ceará 

 
NOME:_______________________________________________________________ 

DATA DA INSCRIÇÃO:____/____/______  

DATA DA ENTREVISTA:_____/_____/_______ 

  

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO III - A QUE SE REFERE O EDITAL 001/2021 

Dia e horário das entrevistas por cargo (por ordem de chegada) 

 

 
1º DIA: 15/03/2021 – SEGUNDA 

MANHÃ: 08h às 12h TARDE: 14h às 18h 
ASSISTENTE SOCIAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL VIGIA 
NUTRICIONISTA AUXILIAR DE SECRETARIA 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL MERENDEIRA 
PROFESSOR FUND. I MOTORISTA 
PROFESSOR FUND. II RECEPCIONISTA 
PSICOLOGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 FISCAL DE OBRAS 

  

2º DIA 16/03/2021 – TERÇA 

MANHÃ: 08h às 12h TARDE: 14h às 18h 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AUXILIAR DE FARMÁCIA 

AGENTE DE ENDEMIAS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

DENTISTA FISCAL SANITÁRIO 

EDUCADOR FÍSICO 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 

ELETRICA 

ENFERMEIRO 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 

HIDRAÚLICA 

FARMÁCEUTICO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

FISIOTERAPEUTA TERAPEUTA OCUPACIONAL 

GERENTE DE PSF FONOAUDIÓLOGO 

MÉDICO PSF   
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ANEXO IV A QUE SE REFERE O EDITAL 001/2021 

Quadro de Pontuação de Títulos 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Título Mínimo Máximo 

Diploma ou Certidão de colação de grau de Curso de Licenciatura Plena na(s) disciplina(s) de opção do 

candidato. 

25 

Diploma ou Certidão de colação de grau de Licenciatura Plena com apostilamento de habilitação na(s) 

disciplina(s) de opção do candidato. 

Diploma ou Certidão de colação de grau do Curso de Licenciatura Plena de Curso de Formação de 

Professor com habilitação na(s) disciplina(s) de opção do candidato. 

Diploma ou Certidão de colação de grau do Curso Esquema I ou do Curso especial de Formação 

Pedagógica (CEFOP) com habilitação 

Diploma ou Certidão de colação de grau do Curso de Graduação (Licenciado, Bacharel ou de Tecnólogo) 

acompanhado de histórico escolar no qual conste, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas/aula de conteúdos 

correlatos com a(s) disciplina(s) de opção do candidato. 

17 

Declaração de que está cursando licenciatura, em área do concurso, que hajam cursando no mínimo, dois 

terços do total do número de créditos do currículo pleno do curso em questão. 
5 

Curso de Capacitação correlato com o Magistério, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, limitado a 2 

(dois) cursos 
2 

Curso de Capacitação correlato com o Magistério, com carga horária mínima de 80 (oitenta) horas, limitado a 2 

(dois) cursos. 
2 

Certificado de conclusão de Curso de Pós-Graduação com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 

horas, oferecido de acordo com as Resoluções nº 12/83, 03/99 e 01/2001, do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), limitado a 1 (um) curso. 

6 

Experiência de trabalho no exercício da função docente em sala de aula, inclusive estágios e serviços voluntários 

na área do Magistério, no mínimo de 1 (um) ano limitado a 5 (cinco) anos, sendo 0,1 pontos por cada ano. 
5 
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ANEXO V A QUE SE REFERE O EDITAL 001/2021 

Quadro de Pontuação de Títulos – Secretarias Municipais de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano; 

Desenvolvimento e Assistência Social; Saúde; e Educação, Cultura e Desporto. 

  

NÍVEL SUPERIOR 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANÁLISE CURRICULAR 

Item 1 
Títulos Acadêmicos (curso técnico, graduação, pós-

graduação, mestrado, doutorado, etc) 

Cada título equivale a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos (podem ser apresentados até 4 

títulos, sendo no máximo 10 (dez) pontos neste item); 

Item 2 
Experiência Profissional na área do cargo almejado 

(Instituições Privadas) 

Cada ano equivale a 5 (cinco) pontos (serão aceitos apenas a comprovação dos 

últimos 02 anos, sendo no máximo 10 (dez) pontos neste item); 

Item 3 
Experiência Profissional na área do cargo almejado 

(Órgão Público) 

Cada ano equivale a 10 (dez) pontos (serão aceitos apenas a comprovação dos 

últimos 02 anos, sendo no máximo 20 (vinte) pontos neste item); 
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ANEXO VI A QUE SE REFERE O EDITAL 001/2021 
Quadro de Pontuação de Títulos 

Secretarias Municipais de Desenvolvimento e Assistência Social; Saúde. 
  

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANÁLISE CURRICULAR 

Item 1 
Certificado ou histórico escolar de conclusão do 

ensino médio 
10 pontos 

Item 2 
Experiência Profissional na área do cargo almejado 

(Instituições Privadas) 

Cada ano equivale a 5 (cinco) pontos (serão aceitos apenas a comprovação dos 

últimos 02 anos, sendo no máximo 10 (dez) pontos neste item); 

Item 3 
Experiência Profissional na área do cargo almejado 

(Órgão Público) 

Cada ano equivale a 10 (dez) pontos (serão aceitos apenas a comprovação dos 

últimos 02 anos, sendo no máximo 20 (vinte) pontos neste item); 
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ANEXO VII A QUE SE REFERE O EDITAL 001/2021 

Quadro de Pontuação de Títulos 
Secretarias Municipais de Administração e Recursos Humanos; Desenvolvimento e Assistência Social; Saúde; e 

Educação, Cultura e Desporto. 

  
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANÁLISE CURRICULAR 

Item 1 Ensino fundamental completo (comprovação) 10 pontos 

Item 2 Ensino fundamental incompleto (comprovação) 5 pontos 

Item 3 
Experiência Profissional na área do cargo almejado 

(Instituições Privadas) 

Cada ano equivale a 5 (cinco) pontos (serão aceitos apenas a comprovação dos 

últimos 02 anos, sendo no máximo 10 (dez) pontos neste item); 

Item 4 
Experiência Profissional na área do cargo almejado 

(Órgão Público) 

Cada ano equivale a 10 (dez) pontos (serão aceitos apenas a comprovação dos 

últimos 02 anos, sendo no máximo 20 (vinte) pontos neste item); 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O EDITAL 001/2021 

RELAÇÃO DE CARGOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO REQUISITOS BÁSICOS 
VAGAS 

DIRETAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
NÍVEL FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 04 40 HORAS 1.100,00 

VIGIA 
NÍVEL FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 04 40 HORAS 1.100,00 
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RELAÇÃO DE CARGOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CARGO REQUISITOS BÁSICOS 
VAGAS 

DIRETAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

ASSISTENTE SOCIAL 

BACHARELADO EM SERVIÇO 

SOCIAL + REGISTRO NO 

CONSELHO 

01 01 30 HORAS 1.880,64 

AUXILIAR DE SECRETARIA 
CONHECIMENTO DE 

INFORMÁTICA + CERTIFICADO 
03 01 40 HORAS 1.100,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ENSINO FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 07 40 HORAS 1.100,00 

MERENDEIRA 
ENSINO FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 06 40 HORAS 1.100,00 

MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
CURSANDO NO MÍNIMO 1º 

PERÍODO DO ENSINO SUPERIOR 
16 05 40 HORAS 1.100,00 

MOTORISTA 
CARTEIRA DE MOTORISTA NA 

CATEGORIA D 
01 01 40 HORAS 1.100,00 

NUTRICIONISTA 
BACHARELADO EM NUTRIÇÃO + 

REGISTRO NO CONSELHO 
01 01 40 HORAS 1.880,64 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

OU CURSANDO 7º PERÍODO OU 

QUE POSSUA CERTIFICADO HPL 

25 05 20 HORAS 1.443,20 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

OU CURSANDO 7º PERÍODO OU 

QUE POSSUA CERTIFICADO HPL 

20 04 20 HORAS 1.443,20 
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PROFESSOR FUNDAMENTAL II 

CIÊNCIAS DA NATUREZA 

LICENCIATURA EM 

MATEMÁTICA OU CURSANDO 7º 

PERÍODO OU GRADUAÇÃO EM 

CURSO SUPERIOR DA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO COM 

COMPROVAÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA DE 300 HORAS 

NA DISCIPLINA PRETENDIDA 

08 02 20 HORAS 1.443,20 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
03 01 20 HORAS 1.443,20 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II 

HUMANAS 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA OU 

GEOGRAFIA 
04 01 20 HORAS 1.443,20 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II 

LÍNGUA INGLÊSA 

LICENCIATURA EM CURSO 

SUPERIOR EM LÍNGUA 

ESTRANGEIRA (INGLÊS) 

01 01 20 HORAS 1.443,20 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II 

LÍNGUA PORTUGUESA 

LICENCIATURA EM CURSO 

SUPERIOR EM LETRAS (LÍNGUA 

PORTUGUESA) 

05 01 20 HORAS 1.443,20 

PSICÓLOGO 
BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

+ REGISTRO NO CONSELHO 
01 01 40 HORAS 1.880,64 

VIGIA 
ENSINO FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 04 40 HORAS 1.100,00 
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RELAÇÃO DE CARGOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO REQUISITOS BÁSICOS 
VAGAS 

DIRETAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO R$ 

PSICÓLOGO 
BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

+ REGISTRO NO CONSELHO 
01 01 40 HORAS 1.880,64 

RECEPCIONISTA NÍVEL MÉDIO COMPLETO 00 02 40 HORAS 1.100,00 

VIGIA 
NÍVEL FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 04 40 HORAS 1.100,00 

ASSISTENTE SOCIAL 

BACHARELADO EM SERVIÇO 

SOCIAL + REGISTRO NO 

CONSELHO 

0 1 30 HORAS 1.880,64 
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RELAÇÃO DE CARGOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO REQUISITOS BÁSICOS 
VAGAS 

DIRETAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO R$ 

FISCAL DE OBRAS 

MÍNIMO DE CURSO TÉCNICO 

SUPERIOR NA ÁREA + REGISTRO 

NO CONSELHO 

01 01 30 HORAS 1.800,00 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CHAVAL  
Rua Ten. Manoel Olímpio, Nº 1060 CEP 62420000 - Chaval Ceará 

 

RELAÇÃO DE CARGOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO REQUISITOS BÁSICOS 
VAGAS 

DIRETAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 11 06 40 HORAS 1.550,00 

AGENTE DE ENDEMIAS NÍVEL MÉDIO COMPLETO 03 03 40 HORAS 1.550,00 

ASSISTENTE SOCIAL 

BACHARELADO EM SERVIÇO 

SOCIAL + REGISTRO NO 

CONSELHO 

02 02 30 HORAS 1.880,64 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO NÍVEL MÉDIO COMPLETO 00 04 40 HORAS 1.100,00 

AUXILIAR DE FAMÁCIA NÍVEL MÉDIO COMPLETO 03 03 40 HORAS 1.100,00 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
CURSO TÉCNICO + REGISTRO NO 

CONSELHO 
06 03 40 HORAS 1.100,00 

DENTISTA 

BACHARELADO EM 

ODONTOLOGIA + REGISTRO NO 

CONSELHO 

06 04 40 HORAS 2.612,00 

EDUCADOR FÍSICO 

BACHARELADO OU LICENCIADO 

EM EDUCAÇÃO FÍSICA + 

REGISTRO NO CONSELHO 

00 03 40 HORAS 1.880,64 

ENFERMEIRO 

BACHARELADO EM 

ENFERMAGEM + REGISTRO NO 

CONSELHO 

06 04 40 HORAS 2.612,00 

FARMACÊUTICO 
BACHARELADO EM FARMÁCIA + 

REGISTRO NO CONSELHO 
02 01 40 HORAS 1.880,64 

FISCAL SANITÁRIO NÍVEL MÉDIO COMPLETO 00 02 40 HORAS 1.100,00 
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FISIOTERAPEUTA 

BACHARELADO EM 

FISIOTERAPIA + REGISTRO NO 

CONSELHO 

04 02 20 HORAS 1.880,64 

FONOAUDIÓLOGO 

BACHARELADO EM 

FONOAUDIOLOGIA + REGISTRO 

NO CONSELHO 

01 01 30 HORAS 1.200,00 

GERENTE DE PSF FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR 00 04 40 HORAS 1.426,00 

MÉDICO PSF 
BACHARELADO EM MEDICINA + 

REGISTRO NO CONSELHO 
04 04 40 HORAS 7.313,60 

MOTORISTA 
CARTEIRA DE MOTORISTA NA 

CATEGORIA D 
00 04 40 HORAS 1.100,00 

NUTRICIONISTA 
BACHARELADO EM NUTRIÇÃO + 

REGISTRO NO CONSELHO 
1 1 40 HORAS 1.880,64 

PSICÓLOGO 
BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

+ REGISTRO NO CONSELHO 
01 02 40 HORAS 1.880,64 

RECEPCIONISTA NÍVEL MÉDIO COMPLETO 00 04 40 HORAS 1.100,00 

SERVIÇOS GERAIS 
NÍVEL FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁRERA 
00 04 40 HORAS 1.100,00 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CURSO TÉCNICO + REGISTRO NO 

CONSELHO 
07 04 40 HORAS 1.100,00 

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA 

CURSO TÉCNICO EM 

ELETRÔNICA OU EXPERIÊNCIA 

NA ÁRREA 

01 01 40 HORAS 1.100,00 

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 
HIDRÁULICA 

CURSO TÉCNICO EM HIDRÁULICA 
OU EXPERIÊNCIA NA ÁREA 

01 01 40 HORAS 1.100,00 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 

BACHARELADO EM TERAPIA 

OCUPACIONAL + REGISTRO NO 

CONSELHO 

01 01 20 HORAS 1.880,64 

VIGIA 
NÍVEL FUNDAMENTAL OU 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA 
00 04 40 HORAS 1.100,00 


